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D e c i d e l a S a l a l a impugnación p r e s e n t a d a p o r e l señor A r g i r o 
V i l l a d a A l z a t e y o t r o s c o n t r a l a p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e a b r i l d e 
2 0 1 8 , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o q u e 
declaró i m p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d d e t u t e l a . 

ANTECEDENTES 

1. La petición de amparo 

L o s señores A r g i r o V i l l a d a A l z a t e , C e c i l i a L o p e r a Vásquez, E l i a n a 
P a t r i c i a V i l l a d a L o p e r a , N a n c y Y a n e t h V i l l a d a L o p e r a , J u a n C a r l o s 
V i l l a d a L o p e r a y M a r i l u z V i l l a d a L o p e r a p r o m o v i e r o n acción d e 
t u t e l a r a d i c a d a e l 1 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 c o n t r a l a Sección 
T e r c e r a , Subsección C d e l C o n s e j o d e E s t a d o , p o r c o n s i d e r a r 
v u l n e r a d o s s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y d e 
a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a . 

E n c o n s e c u e n c i a formuló l a s s i g u i e n t e s p r e t e n s i o n e s : 

«1). Se tutele el DERECHO FUNDAMENTAL AL DEBIDO PROCESO Y 
AL ACCESO EFECTIVO A LA ADMINISTRACIÓN DE JUSTICIA. 

2). Se deje sin efecto la providencia mediante la cual el H. CONSEJO 
DE ESTADO revocó la sentencia de primera instancia expedida por el 
H. TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE ANTIOQUIA, y en su lugar negó 
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las pretensiones de la demanda, sustentando su decisión en la culpa 
exclusiva de ARGIRO VILLADA ALZATE como causal eximente de 
responsabilidad de la FISCALÍA GENERAL DE LA NACIÓN, dentro del 
proceso de reparación directa con radicado 05001-23-31-000-2007-
00556-01 (interno 41695), iniciado por el señor ARGIRO VILLADA 
ALZATE Y OTROS contra la FISCALÍA GENERAL DE LA NACIÓN. 

3). Se ordene al H. CONSEJO DE ESTADO - SECCIÓN TERCERA -
SUBSECCIÓN C - MAGISTRADO PONENTE DR. JAIME ENRIQUE 
RODRÍGUEZ NAVA 
S, proferir una nueva sentencia de remplazo teniendo en cuenta el 
precedente judicial trazado en estos casos, y en especial la sentencia 
de unificación del 17 de octubre de 2013 radicado interno 23354 con 
ponencia del HONORABLE MAGISTRADO MAURICIO FAJARDO 
GÓMEZ, y por ende confirmar la sentencia proferida por el H. 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE ANTIOQUIA dentro del proceso 
radicado 05001-23-31-000-2007-00556-01 (interno 41659), iniciado por 
el señor ARGIRO VILLADA ALZATE Y OTROS contra la FISCALÍA 
GENERAL DE LA NACIÓN.» 

2. Hechos 

L a s o l i c i t u d s e sustentó e n l o s s i g u i e n t e s h e c h o s q u e , a j u i c i o d e 
l a S a l a , s o n r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e adoptará e n e s t a 
s e n t e n c i a : 

E l a c c i o n a n t e manifestó q u e l a Fiscalía 7 3 S e c c i o n a l d e l a 
U n i d a d Q u i n t a d e D e l i t o s c o n t r a l a F e Pública y o t r o s d e 
Medellín, l e i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o c o n s i s t e n t e e n 
privación d e l a l i b e r t a d s i n d i c a d o p o r l o s d e l i t o s d e h u r t o 
c a l i f i c a d o y a g r a v a d o y f a l s e d a d e n d o c u m e n t o p r i v a d o . E n 
c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , e l 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 4 f u e 
c a p t u r a d o y r e c l u i d o e n l a cárcel S a n Quintín d e B e l l o . 

Señaló q u e m e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 1 7 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 4 e l 
J u z g a d o 2 3 P e n a l d e l C i r c u i t o d e Medellín l o absolvió c o n 
f u n d a m e n t o e n l a aplicación d e l p r i n c i p i o d e in dubio pro reo, 
r e c o b r a n d o s u l i b e r t a d e l 1 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 4 . 

Expresó q u e d i c h a s e n t e n c i a f u e a p e l a d a y e n s e g u n d a 
i n s t a n c i a l a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Medellín l a 
confirmó i n t e g r a l m e n t e . 
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Alegó q u e p o r l o a n t e r i o r , l o s señores A r g i r o V i l l a d a A l z a t e , 
C e c i l i a L o p e r a Vásquez, E l i a n a P a t r i c i a V i l l a d a L o p e r a , N a n c y 
Y a n e t h V i l l a d a L o p e r a , J u a n C a r l o s V i l l a d a L o p e r a , M a r i l u z V i l l a d a 
L o p e r a , p r o m o v i e r o n d e m a n d a d e reparación d i r e c t a c o n t r a l a 
Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación c o n e l f i n d e o b t e n e r e l 
r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e t o d o s l o s daños y p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s 
e i n m a t e r i a l e s c a u s a d o s c o n ocasión d e l a privación i n j u s t a d e l a 
l i b e r t a d d e l p r i m e r o . 

Indicó q u e l a d e m a n d a f u e a d m i t i d a p o r l a S a l a S e g u n d a d e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , l a c u a l m e d i a n t e s e n t e n c i a 
d e 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , condenó a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a 
Nación p o r l o s p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e i n m a t e r i a l e s o c a s i o n a d o s 
c o n l a privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d d e l señor A r g i r o V i l l a d a 
A l z a t e . 

Reveló q u e c o n t r a l a a n t e r i o r decisión, l a e n t i d a d d e m a n d a d a 
i n t e r p u s o r e c u r s o d e apelación e l c u a l f u e r e s u e l t o p o r l a Sección 
T e r c e r a , Subsección C d e e s t a Corporación, q u e m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a d e 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , revocó e l f a l l o d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a y negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

3. Sustento de la vulneración 

S o s t u v i e r o n q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l d e m a n d a d a desconoció l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y d e a c c e s o a l a 
administración d e j u s t i c i a , p o r q u e , a s u j u i c i o s e omitió u n a 
j u r i s p r u d e n c i a f r e n t e a l a privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d e m i t i d a 
p o r e l m a g i s t r a d o M a u r i c i o F a j a r d o Gómez e n s e n t e n c i a d e l 1 7 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 3 . 

4. Trámite de primera instancia 

L a Sección C u a r t a d e e s t a Corporación, m e d i a n t e a u t o d e l 2 6 d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 8 , admitió l a s o l i c i t u d y ordenó n o t i f i c a r a l o s 
d e m a n d a n t e s , a l a a u t o r i d a d j u d i c i a l d e m a n d a d a , así c o m o a l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a y a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a 
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Nación, c o m o t e r c e r o s c o n interés e n l a s r e s u l t a s d e l p r o c e s o , ( f . 
4 9 v u e l t o ) 

D e i g u a l m a n e r a d i s p u s o n o t i f i c a r a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e 
D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o . 

5. Argumentos de defensa 

5.1. Consejo de Estado, Sección Tercera, Subsección C 

E l C o n s e j e r o J a i m e E n r i q u e Rodríguez N a v a s manifestó q u e l a s 
c o n s i d e r a c i o n e s y m o t i v a c i o n e s d e l a p r o v i d e n c i a s e e n c u e n t r a n 
diáfanamente e x p u e s t a s , razón p o r l a c u a l e s p o c o l o q u e p u e d e 
a g r e g a r p a r a c l a r i f i c a r s u s u s t e n t o . 

Expresó q u e e l t u t e l a n t e l o q u e p r e t e n d e e s c o n v e r t i r l a s o l i c i t u d 
d e a m p a r o e n u n a t e r c e r a i n s t a n c i a , p u e s s u s p r e t e n s i o n e s v a n 
e n c a m i n a d a s a q u e s e a n a l i c e n n u e v a m e n t e l a s p r u e b a s d e l 
p r o c e s o y s e r e v i s e e l título d e imputación a p l i c a d o a l a 
p r o v i d e n c i a c u e s t i o n a d a . 

Indicó q u e l a acción d e t u t e l a n o c u m p l e c o n e l r e q u i s i t o d e 
i n m e d i a t e z t o d a v e z q u e l a p r o v i d e n c i a cobró e j e c u t o r i a e l 1 5 d e 
j u n i o d e 2 0 1 7 y l a acción d e a m p a r o f u e i n c o a d a e l 1 6 d e f e b r e r o 
d e 2 0 1 8 , razón p o r l a c u a l solicitó s e n e g a r a e l a m p a r o , ( f f . 5 7 a 
5 9 ) 

5.2. Fiscalía General de la Nación 

A través d e l a p r o f e s i o n a l e x p e r t a d e l a Dirección d e A s u n t o s 
Jurídicos d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, solicitó d e c l a r a r l a 
i m p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a p o r c u a n t o n o c u m p l e c o n e l 
r e q u i s i t o d e s u b s i d i a r i e d a d , t o d a v e z q u e e l a c t o r c u e n t a c o n o t r o 
m e d i o d e d e f e n s a j u d i c i a l e f e c t i v o c o m o l o e s e l r e c u r s o 
e x t r a o r d i n a r i o d e revisión, además d e q u e e l a c t o r n o cumplió c o n 
l a c a r g a d e d e m o s t r a r q u e l a s p r o v i d e n c i a s a t a c a d a s i n c u r r i e r o n 
e n a l g u n o d e l o s d e f e c t o s señalados p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , 
( f f 6 3 a 6 7 ) 
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NO 

L o s demás s u j e t o s v i n c u l a d o s , p e s e a q u e f u e r o n d e b i d a m e n t e 
n o t i f i c a d o s , g u a r d a r o n s i l e n c i o . 

6. Sentencia de primera instancia 

E l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , e n p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e 
a b r i l d e 2 0 1 8 , declaró i m p r o c e d e n t e e l a m p a r o s o l i c i t a d o . 

C o m o s u s t e n t o d e e s t a decisión, expresó e n r e s u m e n l o s i g u i e n t e : 

« (...) la Sala advierte que la solicitud de amparo carece del 
requisito de inmediatez que la caracteriza, pues la sentencia que 
puso fin al proceso de reparación directa fue proferido el 18 de 
mayo de 2017 y notificada por edicto desfijado el 12 de junio de 
2017, así a la fecha de presentación de esta acción, 16 de febrero 
de 2018, transcurrieron un poco más de 8 meses.» 

7. La impugnación 

L o s a c c i o n a n t e s p r e s e n t a r o n impugnación c o n t r a l a p r o v i d e n c i a 
d e 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o q u e declaró i m p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d d e 
t u t e l a , m a n i f e s t a n d o q u e : "si bien la providencia atacada por vía 
de tutela fue notificada por el CONSEJO DE ESTADO mediante 
edicto desfijado el 12 de junio de 2017, los afectados con esa 
providencia (ahora tutelantes) solo conocieron la decisión cuando 
el TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE ANTIOQUIA ordenó estarse 
a lo resuelto por el Superior, es decir, el 5 de septiembre de 2017, 
cumpliéndose con ello el requisito de inmediatez". 

Argüyó p a r a s u s t e n t a r s u a r g u m e n t o , q u e e n s i t u a c i o n e s tácticas 
idénticas e l m i s m o C o n s e j o d e E s t a d o h a i n d i c a d o a p a r t i r d e qué 
m o m e n t o p r o c e s a l s e d e b e c o m e n z a r a c o n t a b i l i z a r e l p l a z o 
r a z o n a b l e d e l o s 6 m e s e s , p a r a e l l o anexó c o p i a d e l f a l l o d e t u t e l a 
p r o f e r i d o p o r l a Sección Q u i n t a d e e s t a Corporación m e d i a n t e 
p r o v i d e n c i a 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 4 - 0 0 7 4 7 - 0 1 . 

P o r l o a n t e r i o r , requirió r e v o c a r e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a y s e 
p r o c e d a d e c o n f o r m i d a d a l o s o l i c i t a d o e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
acción d e t u t e l a . 
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CONSIDERACIONES DE LA SALA 

1. Compotencla 

E s t a Sección e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r l a impugnación d e l a 
p r o v i d e n c i a d e l 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r l o s a c c i o n a n t e s , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , e l 
D e c r e t o 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 m o d i f i c a d o p o r e l D e c r e t o 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 y 
e l artículo 2° d e l A c u e r d o 5 5 d e 2 0 0 3 d e l a S a l a P l e n a d e e s t a 
Corporación. 

2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a e s t a b l e c e r s i h a y l u g a r a c o n f i r m a r , r e v o c a r 
o m o d i f i c a r e l f a l l o a d o p t a d o e n p r i m e r a i n s t a n c i a p o r l a Sección 
C u a r t a d e e s t a Corporación, c o n b a s e e n l o s a r g u m e n t o s d e 
impugnación d e l a p a r t e a c t o r a . 

P a r a e l e f e c t o , e n p r i m e r l u g a r habrá d e d e t e r m i n a r s e s i e n e s t e 
e v e n t o s e cumplió c o n e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z e n e l e j e r c i c i o d e 
l a acción d e t u t e l a , q u e f u e e l f u n d a m e n t o d e l a s e n t e n c i a 
i m p u g n a d a y e n e l e v e n t o e n q u e s e s u p e r e d i c h o r e q u i s i t o s e 
procederá a l análisis d e f o n d o . 

3. La procedencia de la acción de tutela contra providencia 
judicial 

L a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n f a l l o d e t r e i n t a 
y u n o ( 3 1 ) d e j u l i o d e 2 0 1 2 , ^ unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e 
e s t a Corporación tenía s o b r e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s S e c c i o n e s y l a 
m i s m a S a l a P l e n a habían a d o p t a d o p o s t u r a s d i v e r s a s s o b r e e l 
t e m a y declaró su procedencia^. 

Así p u e s , e s t a Sección d e m a n e r a r e i t e r a d a h a e s t a b l e c i d o c o m o 
parámetros p a r a r e a l i z a r s u e s t u d i o , q u e c u m p l a c o n l o s 

^ R e f . : E x p . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . Acción d e T u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. 
A c t o r a : N e r y G e r m a n i a Álvarez B e l l o . C P . : María Eíizabeth García González. 
2 S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a "DECLÁRASE la procedencia de la acción de tutela 
contra providencias judiciales, de conformidad con lo expresado a folios 2 a 50 de esta 
providencia." 
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NI 

s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s : i) q u e n o s e t r a t e d e t u t e l a c o n t r a t u t e l a ; ii) 
i n m e d i a t e z ; iii) s u b s i d i a r i e d a d , e s d e c i r , a g o t a m i e n t o d e l o s 
r e q u i s i t o s o r d i n a r i o s y e x t r a o r d i n a r i o s , s i e m p r e y c u a n d o e l l o s 
s e a n idóneos y e f i c a c e s p a r a l a protección d e l d e r e c h o q u e s e 
d i c e v u l n e r a d o . D e m o d o q u e , d e n o o b s e r v a r s e e l c u m p l i m i e n t o 
d e u n o d e e s t o s p r e s u p u e s t o s , s e d e c l a r a l a improcedencia d e l 
a m p a r o s o l i c i t a d o , s i n q u e s e e s t u d i e e l f o n d o d e l a s u n t o . 

3.1 Inmediatez 

F r e n t e a l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z s e h a i n s i s t i d o e n q u e l a acción d e 
t u t e l a d e b e i n c o a r s e e n u n p l a z o r a z o n a b l e ^ , e l c u a l d e b e s e r 
p o n d e r a d o p o r e l j u e z e n c a d a c a s o , p u e s d e l o c o n t r a r i o s e burlaría 
e l a l c a n c e jurídico e s t a b l e c i d o p o r e l c o n s t i t u y e n t e y s e desvirtuaría 
s u f i n a l i d a d d e m e d i o d e protección a c t u a l , i n m e d i a t o y e f e c t i v o . 

D e a c u e r d o c o n l o a n t e r i o r , e s t a Sección h a d e c l a r a d o l a 
i m p r o c e d e n c i a d e l a s a c c i o n e s d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 
j u d i c i a l e s , después d e h a b e r t r a n s c u r r i d o u n l a p s o c o n s i d e r a b l e 
d e s d e l a o c u r r e n c i a d e l h e c h o g e n e r a d o r q u e d a l u g a r a l a 
s o l i c i t u d d e protección y l a presentación d e l a m i s m a , s i n q u e 
m e d i e n r a z o n e s s u f i c i e n t e s q u e j u s t i f i q u e n e l r e t a r d o . 

E l l a p s o d e 6 m e s e s e s u n t i e m p o r a z o n a b l e p a r a e j e r c e r l a t u t e l a , 
l o c u a l n o i m p l i c a u n término d e c a d u c i d a d q u e l i m i t e e l e j e r c i c i o 
d e d i c h a acción. L a i n m e d i a t e z e s más b i e n u n r e q u i s i t o q u e 
b u s c a q u e e s t a s o l i c i t u d d e a m p a r o s e p r e s e n t e d e s d e e l m i s m o 
m o m e n t o e n q u e s e t i e n e c o n o c i m i e n t o d e l a violación o a m e n a z a 
d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , l o a n t e r i o r e n consideración a q u e 
l a t u t e l a e s u n m e d i o e x c e p c i o n a l p a r a l a protección p r o n t a y 
e f i c a z d e t a l e s d e r e c h o s . 
L a f i n a l i d a d d e l a t u t e l a c o m o vía j u d i c i a l , e s l a protección 
i n m e d i a t a d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , p o r l o t a n t o l a 
a u t o r i d a d j u d i c i a l está o b l i g a d a a t o m a r e n c u e n t a e l t i e m p o q u e 
t r a n s c u r r e e n t r e e l h e c h o g e n e r a d o r d e l a violación d e l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s p r e s u n t a m e n t e t r a n s g r e d i d o s y l a 
s o l i c i t u d d e a m p a r o , l o a n t e r i o r e n v i r t u d a q u e u n l a p s o 

3 C f r . C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , Subsección " A " , R a d . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 8 -
0 1 0 1 8 - 0 1 ( A C ) , C P . G u s t a v o E d u a r d o Gómez A r a n g u r e n . 
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i r r a z o n a b l e p u e d e l l e g a r a d e m o s t r a r q u e l a m e d i d a q u e s e 
r e c l a m a n o s e r e q u i e r e c o n p r o n t i t u d . 

4. Caso concreto 

L a p a r t e a c t o r a p r e t e n d e l a protección d e s u s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s , l o s c u a l e s estimó v u l n e r a d o s c o n l a s e n t e n c i a d e 
1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , p r o f e r i d a p o r l a Sección T e r c e r a , 
Subsección C d e l C o n s e j o d e E s t a d o q u e revocó l a s e n t e n c i a d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a e m i t i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
A n t i o q u i a , p a r a e n s u l u g a r n e g a r l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a 
d e n t r o d e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a q u e inició c o n t r a l a 
Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación. 

L a S a l a o b s e r v a q u e , c o m o l o concluyó e l a quo, l a t u t e l a n o 
s u p e r a e l e s t u d i o a d j e t i v o d e p r o c e d i b i l i d a d c u a n d o s e d i r i g e 
c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l a l n o c u m p l i r e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z , 
p u e s l a última decisión q u e l a p a r t e a c t o r a p r e t e n d e a t a c a r f u e 
p r o f e r i d a e l 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , n o t i f i c a d a p o r e d i c t o d e s f i j a d o e l 
1 2 d e j u n i o d e 2 0 1 7 , q u e d a n d o e j e c u t o r i a d a e l 1 5 d e l m i s m o m e s 
y año, m i e n t r a s q u e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o f u e i n t e r p u e s t a e l 1 6 d e 
f e b r e r o d e 2 0 1 8 . 

Así l a s c o s a s , r e s u l t a e v i d e n t e q u e d e s d e l a f i r m e z a d e l a decisión 
h a s t a l a f e c h a d e presentación d e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o , 
transcurrió u n término d e más d e 8 m e s e s , q u e r e s u l t a i r r a z o n a b l e 
e n e s t e c a s o p a r a a c u d i r a l j u e z c o n s t i t u c i o n a l . 

P a r a j u s t i f i c a r l a presentación tardía d e l a acción, l a p a r t e a c t o r a 
a d u j o q u e h a b e r c u m p l i d o c o n e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z b a s a d o 
e n q u e l o s a f e c t a d o s c o n l a p r o v i d e n c i a a t a c a d a c o n o c i e r o n l a 
decisión c u a n d o e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a ordenó 
e s t a r s e a l o r e s u e l t o p o r e l S u p e r i o r , l o c u a l aconteció e l 5 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 . 

Alegó q u e t a l a r g u m e n t o f u e e l q u e utilizó e l C o n s e j o d e E s t a d o 
e n e l f a l l o p r o f e r i d o e l 1 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , r a d i c a d o 1 1 0 0 1 - 0 3 -
1 3 - 0 0 0 - 2 0 1 4 - 0 0 7 4 7 - 0 1 c o n p o n e n c i a d e l C o n s e j e r o A l b e r t o Y e p e s 
B a r r e i r o p a r a s u p e r a r e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z . 
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N2 

A l r e s p e c t o , l a S a l a a d v i e r t e q u e e n e l c a s o r e f e r i d o p o r e l a c t o r e l 
T r i b u n a l q u e profirió e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a rechazó p o r 
c a d u c i d a d l a d e m a n d a d e reparación d i r e c t a p r e s e n t a d a p o r e l 
p e t i c i o n a r i o . E s d e d e s t a c a r q u e e l p r o c e s o a l c u a l h a c e alusión l a 
p a r t e d e m a n d a n t e , n o t i e n e relación a l g u n a c o n e l q u e aquí s e 
e s t u d i a p u e s t o q u e v e r s a s o b r e a s u n t o s d i f e r e n t e s q u e t i e n e n q u e 
v e r c o n l a c a d u c i d a d d e l a acción e n u n c a s o d e desaparición 
f o r z a d a . 

P o r l o t a n t o , p a r a l a S a l a n o e s d e r e c i b o t a l a r g u m e n t o , e n v i r t u d 
a q u e e l a u t o d e obedézcase y cúmplase n o c o r r e s p o n d e e n sí a 
l a notificación n i a l a e j e c u t o r i a d e l f a l l o q u e s e a t a c a e n s e d e d e 
t u t e l a , q u e c o m o s e p u d o a d v e r t i r l a p r o v i d e n c i a d e b a t i d a cobró 
e j e c u t o r i a c o n a n t e r i o r i d a d a l a expedición y notificación d e l a u t o 
q u e s e i n v o c a . 

L a f e c h a q u e s e t o m a e n c u e n t a p a r a d e c i d i r l a o p o r t u n i d a d d e l a 
acción e s a q u e l l a c o r r e s p o n d i e n t e a l a e j e c u t o r i a d e l a decisión 
a d o p t a d a p o r l a Sección T e r c e r a , Subsección C , d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o , l a c u a l , c o m o quedó e x p u e s t o , c o r r e s p o n d e a l 1 8 d e 
m a y o d e 2 0 1 7 . 

D e m o d o q u e l a i n m e d i a t e z n o p u e d e s e r c o n t a b i l i z a d a a p a r t i r d e 
l a actuación a q u e h a c e r e f e r e n c i a l a p a r t e a c c i o n a n t e , y a q u e 
tratándose d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l e s l a f i r m e z a d e l a 
decisión a t a c a d a l a q u e p e r m i t e t e n e r c o m o c i e r t o e l h e c h o 
p o s i b l e m e n t e c a u s a n t e d e l a p r e s u n t a vulneración q u e s e a l e g a . 

S e a d v i e r t e q u e , s o b r e l a i m p o s i b i l i d a d d e c o n t a r l a i n m e d i a t e z a 
p a r t i r d e l a notificación d e l a u t o d e obedézcase y cúmplase, l a 
S a l a y a s e había p r o n u n c i a d o m a n i f e s t a n d o l o s i g u i e n t e : 

"Como se vio, el término para solicitar el amparo se 
cuenta a partir de la ejecutoria de la sentencia cuestionada 
y no a partir del auto que ordena obedecer y cumplir lo 
decidido alli, en atención a que esta última providencia no 
tiene la incidencia de alterar la ejecutoria que se predica 
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e f e la decisión de segunda instancia en el ordinario en 
comento".'* 

C a b e señalar q u e s i b i e n n o e x i s t e término d e c a d u c i d a d e n e l 
o r d e n a m i e n t o jurídico p a r a i n t e r p o n e r l a acción d e t u t e l a , l a S a l a 
p r e c i s a q u e l a c a d u c i d a d e s u n p r e s u p u e s t o d e p r o c e d e n c i a d e 
a l g u n o s m e d i o s d e c o n t r o l o r d i n a r i o s , c u y a n a t u r a l e z a d i f i e r e d e 
f o r m a t o t a l c o n e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z q u e s e p r e d i c a d e l 
e j e r c i c i o d e l a s a c c i o n e s d e t u t e l a , p o r l o q u e n o d e b e n 
c o n f u n d i r s e a m b a s e x i g e n c i a s y a q u e s e pondrían e n r i e s g o l o s 
p r i n c i p i o s q u e d i c h o r e q u i s i t o p r e t e n d e g a r a n t i z a r c o m o s e g u r i d a d 
jurídica y c o s a j u z g a d a . 

E l l a p s o d e 6 m e s e s e s u n t i e m p o r a z o n a b l e p a r a e j e r c e r l a acción 
d e t u t e l a , l o c u a l n o i m p l i c a u n término d e c a d u c i d a d q u e l i m i t e e l 
e j e r c i c i o d e d i c h a acción. L a i n m e d i a t e z e s u n r e q u i s i t o q u e b u s c a 
q u e l a acción s e p r e s e n t e d e s d e e l m i s m o m o m e n t o e n q u e s e 
t i e n e c o n o c i m i e n t o d e l a violación o a m e n a z a d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s . L o a n t e r i o r , e n consideración a q u e l a t u t e l a e s u n 
m e d i o e x c e p c i o n a l p a r a l a protección p r o n t a y e f i c a z d e t a l e s 
d e r e c h o s . 

Así m i s m o , l a S a l a o b s e r v a q u e l o s a c c i o n a n t e s n o s e e n c u e n t r a n 
e n a l g u n a d e l a s s i t u a c i o n e s q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l y e s t a 
Corporación h a n a c o g i d o y según l a s c u a l e s l a t u t e l a será 
p r o c e d e n t e «cuando fuere promovida en un extenso espacio entre el 
hecho que generó la vulneración, siempre que: i) exista un motivo 
válido para la inactividad de los accionantes, por ejemplo, el estado de 
indefensión, interdicción, abandono, minoría de edad, incapacidad 
física, entre otros; ii) la inactividad injustificada vulnere el núcleo 
esencial de los derechos de terceros afectados con la decisión; iii) 
exista un nexo causal entre el ejercicio inoportuno de la acción y la 
vulneración de los derechos de los interesados; o iv) cuando se 
demuestre que la vulneración es permanente en el tiempo y que, pese 
a que el hecho que la originó es muy antiguo respecto de la 

* C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e l 6 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 6 . E x p e d i e n t e N o . 2 0 1 6 - 1 9 8 4 - 0 1 , C P . R o c l o Araújo Oñate y 2 5 d e m a y o d e 
2 0 1 7 . E x p e d i e n t e N o . 2 0 1 7 - 0 0 3 4 0 - 0 1 , C P . Rocío Araújo Oñate. 
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presentación de la tutela, la situación desfavorable del actor derivada 
del irrespeto por sus derectios, continúa y es actuad». 

E n t o n c e s , n o r e s u l t a a d m i s i b l e e l h e c h o d e h a b e r d e j a d o 
t r a n s c u r r i r más d e o c h o m e s e s d e s d e l a e j e c u t o r i a d e l a 
p r o v i d e n c i a q u e s e a t a c a , h a s t a l a interposición d e l a s o l i c i t u d , 
d a d o q u e d i c h o f a c t o r d e s c o n o c e e l a l c a n c e jurídico e s t a b l e c i d o 
p o r e l c o n s t i t u y e n t e a l a t u t e l a y d e s v i r t i j a s u f i n a l i d a d d e m e d i o d e 
protección a c t u a l , i n m e d i a t o y e f e c t i v o . 

E n consideración a l o a n t e r i o r , a c o g e l a S a l a l a posición a s u m i d a 
p o r l a Sección C u a r t a e n v i r t u d d e l a c u a l e l t i e m p o q u e dejó p a s a r 
l a p a r t e a c t o r a p a r a a l e g a r l a p r e s u n t a vulneración d e s u s 
d e r e c h o s n o a c r e d i t a e l r e q u i s i t o d e i n m e d i a t e z y , p o r t a n t o , h a c e 
i m p r o c e d e n t e l a s o l i c i t u d d e a m p a r o . 

P o r l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e 
d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y . 

PRIMERO.- Confírmase l a p r o v i d e n c i a i m p u g n a d a , e s t o e s , l a 
s e n t e n c i a d e 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a 
d e l C o n s e j o d e E s t a d o , c o n f o r m e a l o e x p u e s t o e n l a p a r t e m o t i v a 
d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

SEGUNDO.- Notifíquese e s t a p r o v i d e n c i a e n l a f o r m a p r e v i s t a e n 
e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O . - Remítase e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
p a r a s u e v e n t u a l revisión, d e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s 
a l d e l a e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

3 V e r s e n t e n c i a s T - 1 2 2 9 d e 2 0 0 0 , T - 6 8 4 d e 2 0 0 3 , T - 0 1 6 d e 2 0 0 6 y T - 1 0 4 4 d e 2 0 0 7 , T - 1 1 1 0 
d e 2 0 0 5 , T - 1 5 8 d e 2 0 0 6 , T - 1 6 6 d e 2 0 1 0 , T - 5 0 2 d e 2 0 1 0 , T - 5 7 4 d e 2 0 1 0 , T - 5 7 6 d e 2 0 1 0 , y 
más r e c i e n t e m e n t e T - 2 5 3 d e 2 0 1 5 . 
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NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 
C o n s e j e r o 


